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DECRETO/GP N.º 41, Souto Soares/BA, em 07 de janeiro de 2025. 
 

“Torna sem efeito o Decreto N° 38, de 07 de janeiro de 2025, 
publicado no DOM do Município, em 07/01/2025, e da outras 
providências” 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica sem efeito, os termos do Decreto de n.° 38, de 07 de janeiro de 2025, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município – DOM Eletrônico, em 07 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se 

 
 
 
 
 
 
 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
= Prefeito = 
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